
Prefeitura Municipal de Água Doce do Norte 
Estado do Espírito Santo 

LEI N° 008/2002. 
"Dispõe sobre as 
eiaboração da Lei 
exercício fi nanceíro 
providências" . 

Diretrizes para a 
Orçamentária para o 
de 2003 , e dá outras 

O ?refeiro Municipal de Água Doce do Norte, 
Es:ado do Espírito SaJ"Jto, .n0 cso de suas 
atribuições legais , 

FAZ SABER QUE A CÂMARA NUNICIPAL DE ÁGü.'4 
DOCE DO NORTE DECRETOU e ELE sar:ci.ona a 
seguince lei : 

Art. 1 º . Ficam esr:abelecidas em cu.mprimenr::o ao dispos te nt3 

Constitaição Federai, nas normas da lei Federãl nº 
4 . 320 àe 17 àe mãrço de 1964, nas normas da Lei 
Federal CompZementa~ nº 101 d~ 04 de ma~o de 2000, a 
Legislação Complementar, as diretr.:zes Orçamanr:á::ias 
para a elaboração do orçamento do Município de Agua 
Doce do Norce, relativo ao exercício financeiro de 
2003, que compreendem: 

I - As prioridades e as metas da Admi~iscração Municipal. 
II - A organização e a estrutura dos Orçame~co~. 
III - As diret:rizes gerais para a elaboração e êXecução dcs 

orçamei1tos do Municipio e suas al r:era.ções. 
IV - As ações dos poderes Legislativo e executivo . 
V - As disposições relac1vas a dívida Pública Mun~cipal. 

CAP Í'I'ULO I 

DAS PRI01U.'DADES E METAS .DA AlMINISmAÇÃO 
.PÚBLICA MUNICIPAL. 

Art . 2° . Cons~ituem prioridaae e metas da Administração 
Pública Municipal a serem priorizadas na proposta 
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Orçamenr:ária par-a 2003, em consorância 
Plurianual , lei Municipal nº 037/2001, 
Complemencar nº 101 de 04 de ~aio 
legislação complementar : 

com o Pla::o 
lei Federal 

de 2noo, e 

I - AS POLÍTICAS INSTI'rUCIONAIS CONSISTIRA EM: 

a) Moder~ização dos sis~emas de Ad~lnistração Tributária cem a 
finalidade de elevar a arrecadação tribur:.ária a Prefei t:U!:a 

MiL'1i cipa 1 . 
b) Mo.Jernizar o gere;1ciamento da fo~ha de pagamento de pessoal 

para redução efetiva do custeio da Prefeitura Municipal . 
e) Consolidação da Pclícica de recursos humanos volcados pãra 

a capacitação e desenvolvimer.LC gere.Dcia~ do servidor 
Público . 

d) Moaern..:.zaçào da execução Orçamentà:-ia L'1corporar,dc 
ferram~ntas de análise gerencial no processamento aas 
receitas e despesas Públicas . 

e) Ampliação e reformação de projeto democrácico do Orçamento 
com a incegração das políticas Públicas setoriais no 
contexto de discussões e decisões. 

f) Promoção de a~ões visando amplia.!:" e consolidar a 
descentralização adm.!ilistrativa. 

g) Consolidar a esr:.abilidade eccnômi.:a ~O.ili crescimenr:o 
sustenr:ado . 

h) Implantação do sístema de controle incerno, atuando 
preventivamen~e na detecção de irregularidades e como 
instrumento de ge stão . 

II AS POLÍTICAS EDUCACIONAIS CONSISTIRÁ EM: 

a) Apo~ar o ensino , a alfabetizaçãc e a qualificação de 
professores, bus cando a qualidade do ensino Municipal. 

b) Estimular a erradi=ação do analfabecismo. 
e) Distribuição de macerial e merenda escolar. 
d) D~senvolvímento e divLJlgação de estudos, pesquisas e 

avaliações eàucaci~nais . 

e) Cc.ordenar , super.fisionar e desenvolver acividades que 
culmi~em na meliloria da qualidade do ensino fundamental , em 
~oaas as suas modãlidades, de forma a assegurar o acesso à 
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escola e diminuir os índices de analfaDetismo, r2petência e 
evasão . 

f) AsseaLrar a remu~eração condigna do magis:ér10 consoan~e o 
que dispõe a Emenda Consti~ucio~al n~ 14/96. 

g) Definição e implantação da Política de Educação infantil em 
consonância com as exigências es~ãbelecias na lei de 
Dire-r.:rizes Básicas de Educação de 1996,, reconhecida com a 
primei~a eLapa da Educação básica e direito das crianças. 

III - A POLÍTICA DA SAÚDE CONSISTIRÁ EM: 

a) Promover a qualificação de recursos humanos, de modo que se 
obcenham maior producividade e melnoria nos serviços 

b) 
prestados . 

Dêsenvo]-.Jiment.o de ações de assistência médica 
Odontológica em regime ambulacoria2, bem como apoiar a 
assis-r::ência médica à familia, prestaàa por agentes 
comun~tários de Saúde . 

e) Adquirir e distribuir medicamenros de uso corrente, visando 
atender os grupos populacionais mais carenres . 

IV - A POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO URBA-VOE SOCIAL 
CONSISTIRA EM: 

a) Viabilização dos instrumancos necessar1os às diretrizes da 
I'olitica Mu~icipal de habicação . 

b) Elaboração da Poli tica de Saneamento definindo diretrizes 
qi..e subsidiem a administração Piiblica Municipal no trato 
das ações relacionadas ac saneamento básico. 

e) Viãbilização e implancação gradativa do r:ratamenco de 
residuos sól.1 dos, possibi2i ta.'1do a devol '.1çã0 dos residuos 
~cmo matéria prima ao se•o= p~oducivo e av ~eio ambienre de 
forma es~abilizada. e segura. 

d) Implantação de instrumentos de gestão na área da Saúde, 
capazes de garantir melhor qualidade nc ate.tdimento e ."los 
servi-;os prestados ao cidadão. 
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e) Combater a pobreza e promover a cidadania e a i;;clusão 
. l soei.a_ . 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA JXJS ORÇAMENTOS 

~..rt. 3 ° . o Projeto de L~i Orçamentária que o Execurivo 
encami~hará à Câmara Municipa~, sera constitu~do 
de : 

I Orçamento fiscal, compreendendo, o Orçame:rto da 
Administração Direta e os Orçamentos dos Fu~dos. 

II - Conteúdo e forma que se trata o a.ct. 22 incisos I, II e 
III da Lei nº 4 . 320/64. 

III - Demonstrativo da apl.icação de recursos na manutenção e 
desenvolvimento do ens.ino nos termos do art. 2~2 da 
Constituição Federa~ e emenda Constitucional nº 14/ 96. 

IV - Demonstrativo da aplicação de recursos com pessoal 1 nos 
r:ermos :ia Lei Ccmplementar Federal nº 101 de 04 de ma.i.o 
de 2000. 

CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ADMINISTRA.CÃO 
PUBLICA MUNICIPAL 

Art . 4° . Consti r::uem diret~izes gerais parEI a administ.ração 
Pública Municipal: 

I - dar precedência na alocação de rec~rsos no Orçamenco para 
o exercício tinancei.ro de 2003, no â1nbi to do ?oder 
Executivo, aos programas estrur:urantes e prioritários, 
detalhados no ?!ano Plurianual. 
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II gerar superávic suficiente a alcançar o equili..brio 
operacionãl no exercício fiI'-anceiro de 2003. 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO 

DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO 

Art. 5° . A lei Orçamentária para o exercicic f=.nanceiro de 
2003, será elaborada conforme as diretrizes, as meras e 
as prior1dades estabelecidas no Pla~o PlLrian~al e nesta 
Lei, obs.:=rvando as normas da Lei Federal :1° 4. 320 de 
17103/64 e a Lei Federal complemencar nc 101 de 
04105/2000 . 

Art. 6º. O Orçamento fiscal discriminará a despesa por unidade 
orçamentaria, detalhada por categor.:.a de programação em 
seu menor nivel, especificando os grupos de despesa com 
suas respectivas dotações, co~forme a seguir 
d~scriminados, indicando para cada categoria a un2.dade 
Orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de 
recurso : 

I - Pessoal e encargos sociais; 
II - juros e encargos da divida ; 
III - outras despesas correntes; 
IV - Investimentos; 
V - amorr..ização àa dívida e 
VI - inversões financeiras 

Art. 7º. As metas físicas serão indicadas segi.Pdo os 
respeccivos projetos e aci,~idades, e constarão dos 
demonsr.ra ti vos das despesas do Orçamento fiscal e 
da seguridade Social, segundo os programas de 
Governo na Íorma dos ane\os proposco pela Lei 
Federal n 4.320/64 . 

Art. 8º . O Orçamento anual compreenderá obrigatoriamence as 
despesas e receitas relativas a todos os poderes, 
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órgãos, Fundos, tanto da admínistração ài..::er.a 
qi.anca a indireca, de modo ~ evidenciar as 
polícicas e os programas do governo, obedecidos nã 
slJa elaboração, os princípios da anualidade, 
unidade, equilíbrio e e.<c2usivi.dade . 

Art. 9°. Os valores de receitas e despesãs, expressos elll 
preços correntes, observarão as :Jormas técr.icas e 
lega.is, considerando os efei c:os das alterações na 
Legislação, da variação do índice de preços, do 
crescimenco econômico ou de qua.Lquer outro fator 
relevante e serao acompanhados de demonsr.rativo de 
sua evolução nos últimos crês anos. 

§ 1 ° . Na projeção de despesas e na escimativa de 
rece~~a a lei Orçãmentária anua~ cão conterá fator de correção 
decorrenc:e de variação inflac~onãria. 

§ 2° . A lei Orçamentária estimara os valores da 
receica e fixará os valores da despesa ae ãcordo com a 
variação de oreços prevista para o exercicio de 2003, e far
se-á consoante as ex.lqéncias da Lei Federal nº 4 . 320/64 de 
ll/03/ó4, e ~ormas complementares. 

Are. 10. As receitas com operações de Crédir:o não poderão ser 
superiores às despesas do capital. 

Art . 11. Na asrimar:iva à.as receicas próprias, serão 
considerados. 

I Projeto de ~ei sob~e matéria Tribucária e 
tribur:ário aci'Ilinistraciva qr.e objetivem al.cerar. a Legislação 
vigente, com vista a seu aperfeiçoamento, adequação a 
mandamentos constitucionais e ajustamerco a laJ.s 
complementares .=edera.is, resoluções do Se.1ado Federal ou 
decisões Judiciais . 

II - Os fator€s que influenciam as arrecadações dos 
impostos e taxas . 
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III Os faLores co~jun=urais que possam a 
influenciar a producividade de cadã fonce. 

ParágTafo único 
transferência terá como base, 

A estimativa da rect=ita de 
informações ae órgãos excernos. 

Art . 12. As receiLas municipais 
prioritariamente para atender: 

serão p.rogL·amadas 

T ao pagamento de divida municipal e seus 
serviços; 

II de ao pagamento 
cumprimento ao que dispõe o are . 
Constituição Federal; 

sentenças 
lOO e 

judiciais 
p.arágra fos ª·ª 

III - ao pa""1amento de pessoal e encargos sociais; 
IV - a manutenção e desenvolvimento do e~sino; 
V - à manutenção dos programas de Saúde; 
VI - ao fomento à agricultura; 
VII - aos recursos paYa a manut:eIJção de atividades 

administraciva operacional; 
VIII à concrapa.rtida de programas paccuados em 

convênio. 

Parágrãfo único . Os recu.::sos corsr.antes dos inc::.sos 
I,IT,III e VII terão prioridades sobre qualquer outro. 

Art . 13. Consticuem as receitas do Mun.1.cip.:~ aquelas 
prove11ientes : 

I - dos tributos e :axas de sua competência; 
II - de atividades econômicas que, por co~veniênc~a, 

possam vir a ser executados pelo municipio; 
III de transferências, por força de mandamanco 

Cc ~sti r.ucional ou r:le convênios fi.::mados com encidades 
governamencais e privadas; 

IV de empréscimos e financ iamencos com prazc 
superior ao exercício e vinculados a obras e serviços 
púb.licos . 

V de empréstimo por ancecipaçào de recei~a 
orçamen tá.ria; 
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VI 
a.r~êcadadas no 

receitas de 
âmbito dos 

qualquer natureza, geradas 
órgãos, entidades ou fundos 

ou 
de 

adminis~ração municipal; 

Art . 14. Na definição d.as despesas municipais serão 

2003 . 

consideradas aquelas destinadas à aqt.isJ.ção de vens 
e serviços para cumprimento dos objetivos do 
município e solJçâo de seus compromissos de natureza 
social e financeira, levando-se em conta: 

I - a carga de trabalho esrJ..lflada para o exercício de 

II os fatores conjunturais que possam afetar .a 
produtividade das despesas; 

III A receita de serviços quando este Ícr 
remunerado; 

IV - A projeção de despesas com pessoal dos serviços 
público municipal com base no plano de cargos e carreirPs da 
ãdminist~ação diret:a de ambos os poderes da administração 
indireca e dos agentes policicos. 

V - A importância das obras para a população, 
VI O Facrimônio do municipio, suas dividas e 

encargos . 

Art. 15. Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam 
definidas as fontes de recursos . 

Art. 16. As despesas com pessoal e enca·rgos previdenciários 
serão fixados respeicando-se as disposições do art:. 
169 da Constituição aa República e da Lei 
Complementar Federal nº 101 de 04/05/2000. 

Paragrafo único - A Lei Orçamentária consignará as 
r~cursos financeiros para atender às despesas decorrentes da 
1..11Jplantação dos planos de carreira do servidor municipal. 

Art. 17 . o Poder Executivo colocará à disposição da Câmara 
Municipal, no minimo trinta dias ances do prazo 
final para encaminhamento de sua proposta 
orçamentJx-ia, os estudos e a.s es r:.l.!Ila tivas das 
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receitas para o exercício subseqüence, inclusive da 
receita coirente liquida. 

Art. 18 . As proposras parciais do Poder Legislacivo para fins 
de Consolidação do projeto de Lei de Orçamento do 
Município , deverão se~ enviadas à Prefeitura 
Municipal de Água Doce do Norte, até o dia 30 de 
agosto de 2002 . 

§ 1°. Acaso a proposta de que trata o caput do 
Arcígo anterior, serão man~idos os mesmos programas de 
crabalho, previsto no exercício financeJro de 2002. 

§ 2° . As despesas com pessoal e cot.al da Câmara 
P..unicipal, obedecerão ão disposto na Constituição Federal e na 
Lei Federal complementar nº 101 de 04/05/2000. 

Art. 19. Não se ad.mir:irâo emendas ao projet:.o de Lei de 
Orçamento qué visem a: 

orçamento 

cusr.eio, 
proposta ; 

I docações referen1:es a obras previsr:as 
vigente ou ~os anteriores e, ~ão concluídas ; 
II - dotações com recursos vinculados; 
III - alterar a dotação solici~ada para despesas 
s alvo quando provada n2sse ponco a íne.~atidão 

no 

::te 
da 

IV - Conceder dotação p ara o inicio de obra cujo/ 
projeco não esteja aprovado pelos órgãos competentes; 

V Conceder do~açâo para instalação ou 
funcíonam.ento de serviço que não esteja anteriormente criado. 

Art . 20. Os recursos que,, em decorrência àe veto, emenda ou 
rejeição do projeto àe lei Orçamentária attual/ 
ficarem sem despesas correspondentes, poaerão ser 
utilizadas, conforme: o ca.sc mediante créditos 
esp2ciais ou suplementares, com prévia e especifica 
autorização legis1-~ tiva . 
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Art. 21 . Na programação de prioridade, metas e quantitativa a 
serem cumpridos no exercício financeiro de 2003, serâ 
observadas o seguinte: 

I - Os projetos já iniciados terão prioridades ~obre 
os novos; 

II - os novos projetos serão programados se: 

a) comprovada sua viabilidade técnica, econômica e 
financeira; 

b) não ímp.Licarem anulação de docações destinadas a 
ob~as já iniciadas, em execução ou paralisadas . 

III - As contidas .no Plano P.lurianuai, acrescidas 
daquelas previstas e não cumpridas no orçamento do município 
para 2002i 

Art . 22. A despesa cocai c~m pessoal obedecerá ao disposto na 
Constituição Federal e na Lei Complemen[ar Federal nº 
101 de 04105/2000. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art . 23. Se a lei Orçamentária não for sancionada. até o final 
do exercício financeiro de 2002, sua programação, dLé 
sua sanção, poderá se:: executada at:é o limite de 
1/12(um doze avos) do ~otal de cada dotação, por 
bimestre. 

Art; . 24. Para fins 
Orçamentária, a 
Câ111a.ra Municipal 
despesa. 

de acompanhamen co e fisca2izaçào 
Prefeitura Municipai mensalmen~e à 
o ba1-ancer:.e finance1 ro da receita e 

Art. 25. O Poder Executivo fica obrigado a arrecadar todos os 
tributos de sua competência 1 promovendo os meios 
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Administra ti V?S, 

realização. 
Juriaicos e legais para sua 

Art. 26. É defeso apreciação de projer.o de lei que conceda ou 
amplie incenrivo, ise!'lção ou benefícios de qualquer 
natureza tribucária sem que, se apresente a estimaciva 
da renúncia de receita correspondente e/ou as despesas 
programadas que serão anuladas bem como o interesse 
público da medida. 

Art: . 27. A Lei Orçamentária deverá conter apenas mar:éria 
financeira,. excluindo-se dela qualquer disposir.ivo 
estranho à estimaciva da receica e à fixação da 
despesa para o próximo exercício . 

Parágrafo único. Não se incluem nã proibição a 
aucorizaç~o para abertura de Créditos suplemenr:ares e 
contracação de operàções de crédito, ainda que por antecipação 
de receit::a . 

Art:. 28 . Da proposta orçamencá.ria, coostarào as seguintes 
autorizações, que serão observadas pelos poderes 
Executivo e Legislativo, bem como os fundos: 

l abrir créditos suplementares ao orçamento de 
2003 , a~é o limite de 10%(dez por cento) do cotal da despesa 
prevista,. ULilizando para isso o excesso de arrecadação 
efec~vamenre realizado no exercício. 

II - anular parcial ou rotal.mence dotações previstas 
1w orçamem;o de 2003,-

III - realizar operações de crédito por antecipação 
de receita orçamentária , até o limite de 15%(quinze por cento) 
do tocal da receira estimada para o exercício de 2003. 

Art:. 29 . Os projetos de lei relativos a Créditos aaicionais, 
serão ap:::esencados na forma e '.::O.ln os deta l.hament:os 
estabelecidos na lei Orçamentária anual. 

§ 1º . Cada projeto de Lei deverá rescringi.r-se a uma 
única modalidade de ~rédito adicional . 
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§ 2º. Nos casos de aber;;ura de crédi r.o à 
recursos de excesso de arrecadação, as exposições ~e 
conr.erão a atualização das estimat:ivas de receir:.as 
exercício . 

conta de 
motivos 
para o 

Art. 30. O Orçamen~o municipal poderá consignar recursos pa~a 
financiar serviços de sua responsabilidade a título de 
subvenções sociais, a serem execi:r:ados por entidades 
de direito privado, mediance convênio, desde que seJam 
de conveniênciã do governo e tenham demonstrado padrão 
de eficiência no cumprimento dos objetivos 
determínados e que preencham uma das segui:J tes 
condições : 

I - sejam de atendimentos direto ao público de forma 
gràtuita e nas áreas de assistência social, saúde, educação. 

II - não r:enham débitos de prestação de conr:as de 
recursos anteriores . 

§ 1 º. Par.a aabLli tar-se ao recebiment:o de subvEnções 
sociais/ a entidade privada sem fins lucrativos deverá 
apresentar declaração de funcionamento regular ."los dois 
últimos anos, emitida no exercício financeiro de 2003, por 
aucoridade local e comprovante do mandato de sua direto=ia. 

§ 2° . As entidades privadas beneficiadas com 
recursos, públicos , median~e convênio , ã qualque~ ticulo, 
subm2ter-se-ão à fiscalização de Poder concedente com a 
finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos 
para os quais receberam os recursos. 

Art. 31. As transferências da recurso do municipio a quaiquer 
titulo, consignadas na Lei Orçamentária anual a our:.~o 
ente de federação, inclusive auxílios, assiscência 
financei ra e çont.ribuições, serão :::-ealizBdas 
exclusivamente mediante convê;iio,. acordo, ajuste ou 
our:.ros instrumen~os congêneres/ na forma da Legislação 
vigente . 

Art. 32 . Integram a presente Lei , anexos de programas. 
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Ar~ . 33. Esca Lei encra em vigor, a partir da daca de sua 
pub.i.icaçào . 

Art . 34 . Revogam-se as d2spos.:.çôes em ccncrá.~io. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Dcce do Norte, 
Es tado do Espirico Santo, em 03 de julho de 2002. 

JEOVAB L ·OLIVEIRA 
Prefe-to Municipal 
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ANEXO I 

PROGRAMAS DE T.RABALBO PARA 2003. 

001 Processo Legislativo,-
002 }!dministraçào e Coordenação superior; 
003 Planejamento e assessoramenco admi~~srrativo; 
004 - Admi1lisr:ração e coordenação de recursos huma.ncs; 
005 - Coordenaçao Geral da Secretaria; 
Ou6 - Supervisão e cont~ole dos serviços cor.tábe-s; 
007 Controle dos serviços de arrecadação e pagamentos; 
008 - Acompanhamenco dos serriços da divida fundida; 
009 Creches; 
010 - Pré - e~colas; 
011 - Mare_1da Esco1-ar; 
012 - Transporte Escolar; 
013 Bolsa de escudos,-
014 Cursos de aprendizagem; 
015 Cursos de suprimenco; 
016 Ensino Regular; 
017 - Assistência a educandos; 
018 - Assiscência a educadores; 
019 - dinheiro direto nas escolas; 
020 - esporte na esc<'la; 
02: - criança c~dad~; 
022 - Supletivo de qualidade (recomeço); 
023 Bolsa Escola; 
024 Educação de excepciona~s; 
025 - Educação física; 
026 - Comemoraçces cívicas; 
027 - Corremorações fnlclóricas; 
028 - Serviço de T~; 
029 Biblioteca; 
030 - a~e~dimenco a 3c idade; 
031 - atendimento a carentes; 
032 - conselho Tutelar; 
033 - Erradicação r:rabalho infãntil (PETI),. 
034 - Cesca bás..Lca,. 
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035 - casa do cidadão; 
036 - atendimento ao menor e adolescente; 
037 - Assistência social geral; 
038 Previdência social a segurados; 
039 - pasep; 
040 Previdê~cia social a não segurados; 
041 - nucriçao,; 
C42 assistência médica e sanic~ria; 
043 - controle de doenças transmissíveis ; 
044 vigilância sani~ária; 
045 - Sàude macerno i~fantil; 
046 - fl.bastecimento d'água; 
1.,47 - Sa.1eamenr::o gera~; 
048 Sistema de esgor..os; 
U49 assistência Med_ca a mulher; 
050 assistência Médica ao idoso; 
05 1 - assistência Médica em geral; 
052 - pr~grama saúde da família; 
053 - prog;:a1na agence comunitário da saúde; 
054 - programa assistência básica ampliada,; 
055 - prcgrama epidemiologia e controle doenças; 
v56 - pxograma carênc.as nu~ricioflais; 
057 - programa de bolsa alimenr:ação; 
058 - planejamento urbano; 
059 - vias !.ll'banas; 
060 - consL=uçces de casas popuiares na área urbEna; 
061 - cons~ruções de casas populares rurais; 
062 - limpeza pública; 
063 s2~viços fu~erários; 
064 - iluminação pública; 
Oó5 - parques e jardi ""S; 

066 - urbanizaçã0; 
067 - estradas vicinais; 
068 - cermi.nais rodov1ário; 
069 - serviço de transporte urbano; 
070 - defesa contra a seca; 
071 - defesa contra inundações; 
072 - =ecuperação terras ; 
073 regularização de cursos d'água; 
074 mecanização agr:cola; 
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075 - corretivo e fertilizan=es; 
076 - sementes e mudas; 
077 inspeção, padronização e classificação de produtos; 
078 sistema de distribuição àe produtos agrícolas; 
079 - preservaçãc de recursos naruYais; 
080 reflorestamento; 
081 conservação do solo; 
082 - Defesa sanicária animal: 
083 desenvolvimento a~imal; 
084 defesa sanitária vegetai; 
085 - PRONAF; 
086 elecrificaçâo rural; 
087 comemoração aniversár_o 

administrar:iva. 
de 

088 - promoção interi,a da indusrria; 
039 - promoção do TuLismo; 
090 - desporto amador; 
091 - parques Recreativos e desportivos; 
092 - pra~ica desport~va comuni~ária ; 
093 - áreas de lazer; 

Ema!'lcipação poli: ica 
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